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daçfto de emolumentos, verificado no corrente exercício, i 
Artigo 2.o — Este decreto entrará -erii vigor ná»-data" 

de sua publicação, , • . . 
Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrár'v 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Ecta.-io 
dos Negócios do Governo, aoa 17 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O S. 26.611, D E 17 D E O U T U B R O D E 195« 

Cria a 28.a subdelegada de policia da 
13.a Circunscrição da Capital — Casa Ver
de, com sede na localidade conhecida por V i 
ta Carolina. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO OE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica criada na 13.a Circunscrição Po

licial da Capital — Casa Verde — a 28. a (vigésima oita
va) subdelegada de polícia, com sede na localidade co
nhecida por Vila Carolina. 

Artigo 2.0 — A subdelegacia ora criada e as já exis
tentes na mesma Circunscrição terão competência cumu
lativa, feita a distribuição do serviço, de acordo com as 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrição. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aoe 17 

de outubro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 17 de outubro de 1936. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 26.613, D E 17 D E O U T U B R O DE 1956 
Altera as tabelas explicativas do orça

mento vigente. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O D E 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de Cr$ 

8.784.00 (seis mil. setecentos e oitenta e quatro cruzei
ros), a dotação do orçamento vigente, abaixo discrinrnada 
e atribuída à Secretaria de Estado dos Negócios da Se
gurança Pública. 

Atendente, extranumerárlo msnsalista. da referida Divi
são, a partir da data' em quê assumir o exercício dás 
iiovas funções; 

de Àuxilipr de" Administração, mediante o salário da 
ref. 26 — Cr? 4 ,900.00, as sras. Odila Goulart e Arman
dina Rezende, ficando ciisnertsadas, nos termos do artigo 
16, letra " b " , da L^i 1.309, de 29 de novembro âe 1951, 
das «unções de Atendente. e. Visitadora Sanitário, respec
tivamente extrauunierários mensaliv'as da referida D i 
visão, a partir da data snj que assumirem o exercício das 
noras- funções. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor 
na data de* sua publicação. 

Artigo 3 .0 — Revpgam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, ení 17 
de outubro de 1656. 

JANTO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Düvtoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios cio Governo em 17 de outubro de 1958, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DELEGACIAS AUXILIARES 

V E R B A N . 85 
Material e Serviços Cr$ 

8-24-3 3 — Material de consumo 
32 — Material de laboratório e de ga- ' • 

binete 
8 2 1 - ™ á c & c e g a d a Auxiliar .. 6-784.00 

D E C R E T O N. 26 614, DE 17 DE OUTUBRO DE 1956 

Dispõe sobre relotação de cargos 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando de suas atribuições c de acordo com 
o disposto no artigo 22 do Decreto-lei n. 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam relotados no Departamento de 

Administração da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Viação e Obras Públicas, os seguintes cargos do Quadro 
da aludida Secretaria, lotados na Diretoria de Aeroportos: 

a) da carreira de Meteorologista, da Tabela III da 
Parte Permanente: 

1) (um) cargo da classe " I " , do qual è ocupante efe
tivo o senhor Walter Di Felippo; 

1 (um) cargo da classe " G " , do qual é ocupante efe
tivo o senhor Mario Junqueira; 

b) da carreira de Telefonista, da Tabela n da Parte 
Suplementar: 

1 (um) cargo da classe " F " do qual é ocupante efeti
vo dona Juracy de Mello Re£o. 

Artigo 2.o — No corrente exercício, os funcionários re
lotados por este Decreto continuarão a ser pagos por con
ta das dotações correspondentes aos seus cargos, mediante 
atestados de frequência encaminhados pelo Departamento 
de Administração à Diretoria de Aeroporto». 

Artigo 3.o — Os títulos dos funcionários mencionados 
no artigo l .o serão apostilados pelo Secretário da Viação 
e Obras Públicas e as apostilas publicadas no órgão Ofi
ciai. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
Ide outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Alvaro de Souza Lima, respondendo pelo ex

pediente da Secretaria da Viação 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 17 de outubro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

Soma da redução 6.784.00 

Artigo 2.o — Com o recurso proveniente da redução 
constante do artigo l.o. fica criada no m^smo orçamento, 
verba, cóãigo e dependência nele mencionada, a seguinte 
dotação: 

DELEGACIAS AUXIL IARES 
V E R B A N. 85 
material e Serviços 

Cr * 
B-S4-3 3 — Material de consumo 

32 — Material de laboratório e de ga
binete 

320 — Material de laboratório, | te ga
binete e similares . 
d) — 8.a Delegacia A u » ' a r . . 8.784.00 

Soma da suplementaçfto 6.784.00 

Artigo 3JO — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. ,„ 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 17 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

S E C R E T O N . 26.613, D E 17 D E O U T U B R O D E 1956 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidores ext: amimcrários mensal is tas para a 
Divisão do Serviço de Tuberculose, do Depar
tamento de Saúde. 

' JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o, do Decreto 25.743, de 14 de abri) de 
1956. prorrogado pelo Decreto 28.587, de 13 de outubro 
de 1956, autorizada a admitir as seguintes senhoras, para 
exercerem como extranumeráríos mensa'istas, as funções 
que se seguem, na Divisão do Serviço de Tuberculose, do 
Departamento de Saúd?, observado o disposto no item 
VIII. do artigo 28, da Lei 2.751, de 2 de outubro de 1954, 
correndo a despesa, neste exercido, pela Verba 191 — 
alínea lO.l — "MensaHstas" — do orçamento vtg-nte: 

de Assistente õ* fiscalização, mediante o salário da 
ref. 29 — CrS 6.40000, a sra. Neusa Arruda Mabilde, 
ficando dispensada, nos termos do artigo 16. letra " b " , 
da Lei 1.309, de 29 de novembro de 1951, das funçõ s de 
Escriturário, extranumerário mensalista, da referida D i 
visão, a partir da data em que assumir o exercido das 
novas funções; 

de Assistente de Administração, m-dfante o salário 
ds ref. 29 — Cr * 6 400.00 a sra. Beatriz Dias Pacheco, 
ficando dispensada, nos termos do artigo 16, letra " b " , 
Úa Lei 1.309. de 29 do novembro de 1951, das funções de 
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D E C R E T O PT.0 26.615, D E 17 D E O U T U B R O DE 1956 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O 
D E SAO PAULO, usando de suas atribuições e de acor
do com o disposto no artigo 22 do Decreto-lei n.o 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Picam relotados no Departamento de 

Obras Sanitárias da Secretaria de Estado dos Negócios 
da Viação e Obras Públicas, os seguintes cargos da car
reira de Meteorologista, da Tabela m da Parte Perma
nente do Quadro da aludida Secretaria, lotados na D i 
retoria de Aeroportos: 

1 (um) cargo da classe " J " , do qual é ocupante efe
tivo o senhor Luiz Manoel de tiara Campos, « 

1 (um) cargo da classe " I " . do qual 6 ocupante efe
tivo o senhor Matheus Sposito. 

Artigo 3XÍ — No corrente exercício, os funcionários 
relotados por este Decreto continuarão a ser pagos por 
conta das dotações correspondentes aos seus cargos, me 
diante atestados de frequência encaminhados pelo De
partamento de Obras Sanitárias à Diretoria de Aero
portos. 

Artigo 3-o — Os títulos dos funcionários mencio
nados no artigo 1 « serão apostilados pelo Secretário da 
Viação e Obras Públicas e as apostilas publicadas no 
órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Alvaro de Souza Lima, respondendo pelo ex

pediente da Secretaria da Viação. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es -

tadt dos Negócios do Governo, aos 17 de outubro de 
195«. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor GeraX 

D E C R E T O N.o 26.618, D E 11 D E O U T U B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O 
D E SAO PAULO, usando de suas atribuições e de acor
do com o disposto no ortigo 22 do Decreto-lei n.o 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l.o — Pica relotado na Diretoria de Viação 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Viação e Obras 
Públicas, 1 (um) cargo da classe " J " da carreira de 
M teorologista, da Tabela m da Parte Perrranente do 
Quadro da aludida Secretaria, lotado na Diretoria de 
Aeroportos, e do qual é ocupante efetivo o senhor Plí
nio Fonseca Júnior. 

Artigo 2.o — No corrente exercido, o funcionário re
lotado por este Decreto continuará a ser pago por con
ta da dotação correspondente ao seu cargo, mediante 
atestado de frequência encaminhado pela Diretoria de 
Viação à Diretoria de Aeroportos. 

Artigo 3.o — O título do funcionário mencionado no 
artigo l.o será apostilado pelo Secretário da Viação e 
Obras Públicas e a apostila publicada no órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Paiácio do Governo do Estadc* de São Paulo, aos 1? 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Alvaro de Souza Lista, respondendo pelo ex

pediente da S" cretaria da Viação. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 

tado dos N-gócics do Governo, aos 17 de outubro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque S e i f f a r t h — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 2S.617, D E 17 D E O U T U B R O D E 125«, 

Dispõe sobre relotação de cargos. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições e de acordo com 
o disp-sto no artigo 22 do Decreto-lei n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1344, 

Decreta: 

Artigo l.o — Ficam relotados na Diretoria de Obras 
Púb.icas da Secretaria de Estado dos Negócios da Via 
ção e Obras Públicas, 2 (deis) cargos da classe " G " da 
carreira de Meteorologista, da Tabela III da Parte Per» 
manente do Quadro da aludida Secretaria, lotados na D i 
retoria de Aeroportos, dos quais 1 (um) e ocupado em ca
ráter efetivo pelo senhor José Paulo de Lyra, e 1 (um) 
ocupado, interinamente, pelo senhor Hamílcar de Scuza. 

Artigo 2.o — No corrente extrcício, os funcionários 
relotados per este Decreto continuarão a ser pagos por 
conta das dotações correspondentes aos seus cargos, me
diante atestados de frequência encaminhados pela Dire
toria de Obras Públicas à Diretoria de Aeroportos. 

Artigo 3.0 — Os titules dos funcionários mencionados 
no artigo l.o serão apostilados pelo Secretário da Viação 
e Obras Públicas e as apostilas publicadas no Órgão 
Oficial. 

Artigo 4.o\ - Este decreto entrará em vigor na data 
de su?. publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Alvaro de Souza Lima, respondendo pelo 

expediente da Secretaria da Viação. 
Publicado na Diretoria G-ral aa Secretaria de Estado 

dos Negócios do Gov&no, aos 17 de outubro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire% 

tor Geral 

D E C R E T O N. 26.618, D E 17 D E OUTUBRO D E 1956 

Modifica a redação do artigo 21 do De
creto a . 26.103, de 13-7-1956. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigj l n — O artigo 21 (caput) do Dícreto n . 26.103, 

de 13 de Julho de 1956. passa a ter a seguinte redação: 
"Artigo l.o — O ensino religioso de qualquer 

culto, ministrado nes estabelecimentos oficiais de 
ensino, independe do número de alunos que se 
proponha a recebê-lo". 

Artigo 2.o — Fica revogado o parágrafo único do ar
tigo 18, do mesmo decreto. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disp:sições em contrário, i" 
Artigo 4.0 — O presente decreto entrará em vigor na ! 

data de sua publicação. 

Paládo do Governo do Estado de São Paulo, aos 1T 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS V : , . 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doa Negõdos do Governo, aos 17 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Oeral 
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